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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
d,t 2411112021, sendo colocada em l.' pauta no dia 24lt I /2021, tendo seu devido cumprimento no
dia 04/01/2022 e, efltão, foi encaminhada para esta Comissão no dià 31/0112022, tendo aportado no
dla 01/02/2022. confolme as fls. 02 e 05v.

Submete-se a esta Comissão o Prcposta de Emenda à Constituição n.' 1712021, de autoria
do Deputado Xuxu Dal Molin e do Deputado Sebastião Rezende, no âmbito desta Comissão não
foram apresentadas emendas ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, a finalidade é modificar o inciso VIII do aúigo 3"
da Constituição do Estado de Mato Grcsso, incluilldo no texto normativo o combate à violência
contra a mulher.

Constâ nâjustificativa acostada os seguintes argumentos:

A violência contra a mulher no Brusil teü Eerado núneros alarnantes nos últitnos
anos. O Instituto de Pesquisa Econômicti Aplicada (IPEA) estina que teria l
ocorrido no país 5,82 óbitos paru cada 100,ltil tulheres entre 2009e201l. Enl
média ocorrem 5.664 mortes de nulheres por causas úolentas a cada ano, 172 !1

cada mês, 15,52 d cadd did, ou tna a cadd horu a tneid, diz o estudo- Seg ndo
ílados da pesquisd "Percepçõer da população brasíleira sobre Íeminícidio",
rcalizddd pelos Institutos Patrícia G1lúo e Locomotiva, dí'ulgaclos pelo Gl, 9A%
(noventa pü cento) dos btdsileirus consírtera que o local de naior risco de
.tssassinato para uulheres é denlro de casa. Assustadoramente, 3AoÁ hinta por
cento) afrrmam terem sido drl1êdçadas de morte pü companheíros ou ex
cornpanheíros, sendo que I en cada ó já soíreu tefitdtiw cle Íenínicidio.
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Estes dados reJletem uma tiste realidade que yem sendo severamente co tbatida
pela socíeddde ciril organízado e por setores do Poder Público. É preciso
avança/, é necessàrio reconhecer que a violência do 1éstico é um desrespeito cto

díreho funclamental cla digriddde da pessoa humana e úolar este yincipb ão se
reslÍínge apenas a um nandanefib conslilucional e si a toda sisíemáíica Í1e

proteção do ser. Nessa mesma linha de pensamento segue de acordo Gomês (2007)
a dignídade da pessoa humana exige incondicionalmente o respeito pelos seus
diteítos, nesta perspectiya, yem salyaguardado o dircito iniolhel à yida,
conpreende-se desde o perío<lo embionáio até a mor1e, e, por isso, o
posicionamento contrário a qualquer condata que coloque em /isco a yída
h ndnd, deyendo o Eslado dispor de todos os mecanísmos possíyeis para proteger
todaíorma de tida, assegurdndo o sua dignid.rde- Imprescindírel mencionat aindo
que a Assenbleia Legislatí,ra do Estado de Pemanbüco promulgou a Enenda
Constít cional n"52, da 23 de.lulho de 202A, que incluiu o combate a todds as

íormas de violência contra o mulheL

(...).'

Cumprida a primeira pauta, a propositura foi cncaminhada a esta Comissão de Constifuiçâo,
Justiça e Redâção para análise e parecer quanto à suâ legitimidade e constitr.rcionalidade.

E o relâtório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 dâ
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,,a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A presente proposta de emeÍda à constituição objetiva modificff o inciso VIII do artigo 3.
da Constituição do Estado de Mato Grosso, incluindo no texto normativo como objetivo p oritário
o combate a violência contra a mulher.

M

Constituição do EsÍado de Mato Grosso Proposta de Emenda à Constituição

Árt. 3' SAo yincipios íundaneníais e co stituem
obietivos priorilát ios do Eslado.

(...)

VIII - a deksa intransigente dos díreitos humanos,
da igualdade e o combate a qualquer Jorna de
discri 1ifiação ou preconceíÍo.

AfL 3' São princípios íundanentais e constituem
objetiros priot itários do Ertado:

(...)

ylll - a dek.'a rntrunrig?nt? dos dircitos hunanot.
da igualdade e o combate a qualquer forma de
discrimindção, preconceito e t'iolência conl t «
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A principio cabe analisar que o projeto foi proposto por um terço dos membros destc
Parlamento, em consonância com o artigo 38, inciso I, da Constituição Estadual:

A . 38 A Constiluição pocleni ser emendada mediarte proposíít:

I - de uü terço, no mínimo, dos membros cla Àssembleh Legislatita,

Os §§ 1", 4" e 5" do afiigo 38 da Constituição Estadual estâbelecem, respectivamente,
limitações circunstanciais, mâteriais e temporais ao poder constituinte derivado reformador:

§ 1" A Constituição nào poderà ser emendada na úgêncid de intenefiÇão íederal,
de estado de deÍesa oü estado de sítio.

§ .,/" Não serão objeto (le .letiberação as propostas.le emendas previsíat n(, § 1, do
art. 60, da Constituição Federal.

§ 5" A na!érict constante de propostct de emenda rejeítada ou ha1)ida por
prejudicdda não pode set objeto de noya proposta na mesma sessão legislatiya.

Assim, considerando que não há intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio,
bem como a matéria que consta Ío projeto de emenda constitucional ora analisada não foi rejeitada
ou considerada prejudicada na sessão legislativa em curso! inexiste, poúanto, limitações
circunstanciais e temporais.

Com relação às limitaçôes matedais, o constituinte estadual remeteu à ConstituiÇão
Federal, não sendo passíveis de proposta de alteração as mat&ias constantes do s 40 do anigo 60 da
Constituição Federal, quais sejam a forma federativa de Estado, o voto direto, seqeto, univelsal e
periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais:

Árt. ó0. A Constilltição poderá set efiefidada medianíe propostd:

§ 1' Não serti objeto de deliberação a proposta cle enenda tendente a abolir:
I - aíormaÍederdííw de EsÍddo;
lI - o voto dircto, secreto, ni'ersal e pe ódico;
III - a separuçi;o dos Poderes;
Ir - os direitos e garantias indiyidüãis.

Logo, a matéria constante do presente projeto de emenda constitucional
qualquer limitação no texto constitucional.

nao cncorltla

Ao inserir no texto constitucional como prioridade clo Estâdo dc Mato Gíosso o combate a
quàlquer forma dc violência contra â Nlulhcr, a pÍoposta atua elll perfett.i sllltoniir coln o
princípio da dignidade dâ pessoa humanâ um dos fundamentos da República FedeÍativa Brasileira,
adquirildo assim vital impoftância para tentar coibir a crcscente onda de violência contra as

NCC

rnulheres.
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Além disso, o Brasil é signatário da "Convenção Interamedcana para prevenir, pu r e
Eradicar a Violência Contra a Mulher - "Colvenção de Belém do pará', para prevenir, punir e
erradicar a violência contra a mulher ratificada pelo Brasil, após aprcvação do Congresso Nacional,
e promulgada pelo Presidente da República como Decreto n.o 1973 de 0l/08/1996, que em seu aú.
5o, garante o exercicio pleno de toda mulher e, em seu parágrafo único os Estados reconhecem que a
violência contrâ a mulher impede e anula o exercício de tais direitos.

Nesse mesmo instrumento nomativo o ârt. 7o elenca um rol de deveres dos Estados Pates,
merecendo destaque a alinca "c" que prevê a incolporação 11â suâ legislação intema normas que
sejam necessárias para pÍevenir, punir e erradicar â violência contra a mulher, determina ainda na
alínea "h" que sejam adotadas medidas legislativas para garantir a vigência da Convenção.

Deveres dos Esíados

À igo 7

Os Estadot Pdríes condenam todas as íornas de úolênci.t contra a ,nulher e
convên en adotar, por todos os meíos apropriados e scan demora, polhicx
destinadas a prcr'enir, punir e efi,.tdicar tal violência e a empenhar-se en.

a) abster-se de qualquer ato ou prátíca de yiolência contra d m lher e velar por
que as auloridades, seüs Íuncionários e pessoal, bem como agentes e i stituições
públicos ajan de conÍonniílade com essa obrigação:

b) agir com o detido zelo para prevení\ in|ertigar e puniro úolência contra a

c) incotporut ,ra sua legislaçtio ifilemo ,to nas penais, ciyis, odrrrifiistruti'as e de
oulra rríturczi, que sejim necessárids para prewniL puhir e eüadicar o
violência conlra a mulhe\ hem como adotqt as ,fieilidos admi statiyts
ideq uadas q ue Ío rcm ap licát, e is ;

d) adotat medidas jurídícos que exijatn do .tgtessor q e se abstenha de perPguir,
intimidat e dfieaçar a mulher ou de .tzer uso tle qualquer método que danifique
ou ponha efi perigo sua vida ou integriddde ou dantlque sud ptop eÍlade;

e) íomü todds as medidas adequadas, inclusire legislatí'as, para modiicat ou
abolb leilt e rcgulamentos yigentes ou ,rlodilicar prátícas ja dicas ou
consuetudinárids que lespaldem a persistêncía e a tolerôncia da úolência contra a

J) esíabelecer pocedimentos jurídicos justos e ertcazes paru a fiulher sujeitada a
,riolência, i clusíre, entre outros, medidas de proteÇão, juizo opofiüno e 9íetil)o
acesso a taís processos;

g) eslabelecet mecanísnos judiciais e adninislralirros necessátios paru asteguü1r
que a nulher sujeilddd a úolência lefihd eÍeíiro acesso a restiluição, teparação do
dano e ortros meios de cotnpensação jüsíos e eficazes;
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h) t dotar as medidas legislativas ou de outra nitweza hecessdtiis à vigêncii
desto Co wnçào.

Ademais, convêm registmr que por tratar-se de uma convenção que versa sobre direitos
humanos o Supremo Tribunal Federal no HC 87.585/TO conferiu a esses tratados o status de
supralegalidade equiparando-os a lei em sentido formal, dotados de força de lei, situândo na ordem
juridica entre a lei e a constituição.

A Lei I 1.340 de 07 de âgôsto de 2006 - Lei Maria da Peúa - ainda determina ao poder
público a obrigação do desenvolvimento de politicas públicas que pemitam garantir os direitos das
mulheres, é nesse sentido que a preseÍte proposta atua ao garantir prioridade ao combate a violência
contra a mulher. Vejamos:

Att. 3! (...)

§ l! O poder público desefiblrerá políticas que t'isen garantir os direitos
hunanos das mulheres fio âmbíto das relações doméstica, e íamiliales no sentido
de resguardd-las de toda Íorma de negligência, discriminação, exploraÇão,
violêncía, cr eldade e opi,essão.

Logo, não vislumbramos questôes constitucionais que caracterizem ínpedimento à
trâmitação e aprovação da presente proposta de emefldâ à constituição.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação da Proposta de Emenda à CoNtituição
n.' l712021, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin e do Deputado Sebastião Rezelde.

Sala das Comissões, em ,çL de AZ de2022

B
5

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049 901 Cuiabá MT DN

... l:._.



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBtEra LEGlsLATlva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

l\r Ficha de Votação

NCCJR
+ 4'l

Proieto de Emenda Constittrcional n.'17l2021 Parccet 35'712022

Rcunião da Comissão em 1-1 / OL/ §/)ÀL
Presidcnte: Deputado J n i [.r.â^ "ôr^Q $'Ê:r-r
Relator (a): Deputado (a) ., o 

' 
L.\-,- * d9,ô 0 (\.{tri

@ Proposta de Emenda à constituição n''
l712021. dc auto;ia do Deputado Xuxu Dal Molin e do Deputado Sebastião Rszendc'

Posição na Comissão
Relator (a

Àn A"d.é A"-rôrl" M"cc" r:06§*! A cPA CEP:78049-901 - Cuiabá MT- DN

Vokr Relator (a)

IdcntificaÇãoat r (a) Eputado (a)
\ t^

- /-X\S ,,/tI-\'
Membrbs (a) -!---l
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VOTAçAO

tl->o!r-{'Olc'^Cls»s
Waleska Cardoso / /

Consulrora Lesislarivâ " Núcl#cJR

Reunião 2! Reunião Ordináriã Híbrida
Data 22103/2022 Horário 08h00min
Proposiaão Proieto de Lêi Complementat ne 17l2O21

Deputâdo Xuxu Del Molin e Deputado Sebastião Rezende

Membros Titulaíes Sim Não Abstençâo Ausente

Deputedo Dilmar Dal Bosco - Presidente x tr tr tr
Deputedo Sebastião Rezende - Vice-
Presidente

tr tr tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr tr tr tr
Deputâda Janaina Rive tr tr ! tr
Deputado Max Russi x tr ! tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avãllonê tr ! tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Deputedo Faissal tr tr tr !
Deputado Delegedo Claudinei x tr tr tr
Deputado Dr Gimenez tr tr tr tr
Soma Total 4 0 0 1

CERTIFICO: Matâia relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente
FAVORAVEL. Votaram com o Relator os Deputados Delegado Claudinei,
presencialmente e Deputado Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente
Janaina Riva. Sendo a propositura âprovada corn parecer FAVORÁ\ FL.

com parecet
Max Russi
a Deputada
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